
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS 
 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 
Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

1º termo aditivo ao contrato nº 30/2022 correspondente a locação de 01 (um) imóvel tipo 

casa residencial, localizado Na Rua Jornalista Omer Monte Alegre, nº 157, centro, nesta 

cidade, para funcionamento do Centro de Fisioterapia do Fundo Municipal de Saúde de 

Cristinápolis. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de 

ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 

CPF: 006.836.785-66 

Empenho (s): 1020194/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº aluguel Data 06/06/2024 

Valor: R$ 1.000,00 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

locação de 01 (um) imóvel do tipo casa residencial, situado na Rua B nº34, Pov. Palmeira, 

nesta cidade para funcionamento do Posto de Saúde do Povoado Palmeira. Dessa maneira, 

o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  MARIA DE LOURDES GUIMARAES FILHA 

CPF: 236.429.205-00 

Empenho (s): 3270016/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº aluguel Data 06/06/2024 

Valor: R$ 400,00 
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JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de prestação de serviços de borracharia para manutenção nos veículos do 

Fundo Municipal de Saúde de Cristinápolis, durante o exercício de 2024. Dessa maneira, 

o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  EDINALDO BATISTA DOS SANTOS 

CNPJ: 40.275.876/0001-65 

Empenho (s): 1110005/2024  

FR nº: 15001002 

Documento nº  72 Data 07/06/2024 

Valor: R$ 700,00 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de gás GLP 13kg para atender as necessidades da Clínica 24h 

Maria Dantas de Carvalho durante o exercício de 2024. Dessa maneira, o pagamento se 

faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para garantir a 

continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ALMEIDA GAS LTDA 

CNPJ: 15.706.581/0001-59 

Empenho (s): 1110007/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  1073 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 100,50 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:governo@cristinapolis.se.gov.br


 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS 
 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 
Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de gás GLP 13kg para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, Centro de Saúde e Centro de Fisioterapia, durante o exercício de 

2024. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem 

cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ALMEIDA GAS LTDA 

CNPJ: 15.706.581/0001-59 

Empenho (s): 1110046/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  1072 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 804,00 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de água galões 20l para atender as necessidades do Centro de 

Apoio Psicossocial- CAPS no exercício de 2024. Dessa maneira, o pagamento se faz 

necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para garantir a continuidade 

dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  VANILDO GONÇALVES DA SILVA 

CNPJ: 26.833.924/0001-62 

Empenho (s): 1110053/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  406 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 58,50 
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JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de água galões 20l para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, Centro de Saúde e Centro de Fisioterapia, durante o exercício de 

2024. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem 

cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  VANILDO GONÇALVES DA SILVA 

CNPJ: 26.833.924/0001-62 

Empenho (s): 1110047/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  405 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 253,50 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de água galões 20l para atender as necessidades da Clínica 

24h Maria Dantas de Carvalho, durante o período de abril até dezembro 2024. Dessa 

maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, 

para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  VANILDO GONÇALVES DA SILVA 

CNPJ: 26.833.924/0001-62 

Empenho (s): 4090008/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  407 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 380,25 
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JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo de fornecimento de água galões 20l para atender as necessidades das Unidades 

Básicas de Saúde e Clínica de Saúde da Família Maria Dantas de Carvalho durante o 

exercício de 2024. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em 

detrimento de ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de 

saúde. 

 

Fornecedor:  VANILDO GONÇALVES DA SILVA 

CNPJ: 26.833.924/0001-62 

Empenho (s): 1110052/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº  408 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 282,75 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

1° termo aditivo de prazo ao contrato n° 010/2023, que tem como objeto a contratação 

para prestação de serviços médicos nas áreas de consulta especializada em Pediatria com 

a carga horária de 30 (trinta) horas/mês, na Clínica de Saúde da Família Maria Dantas de 

Carvalho. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de 

ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  HUMBERTO PIEDADE RALIN 

CNPJ: 41.356.597/0001-99 

Empenho (s): 6030003/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº  24 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 7.500,00 
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JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

1º termo aditivo do contrato nº 027/2022. contrato de prestação de serviços médicos na 

especialidade Cirurgião Geral nas áreas de consulta especializada com cirurgião com a 

carga horária de 30 (trinta) horas mês, na Clínica de Saúde da Família Maria Dantas de 

Carvalho. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de 

ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  MACHADO E CELESTINO MEDICINA LTDA 

CNPJ: 42.906.037/0001-23 

Empenho (s): 1020016/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº  6 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 7.500,00 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

1º termo aditivo ao contrato nº 031/2022 de prestação de serviços médicos na 

especialidade Cardiologista, com a carga horária de 30 (trinta) horas mês, na Clínica de 

Saúde da Família Maria Dantas de Carvalho, de acordo com as necessidades do FMS. 

Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem 

cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  AUSTECLINIO NEWTON MARINHO ANDRADE-EIRELLI 

CNPJ: 32.633.591/0001-20 

Empenho (s): 2230003/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº  13 Data 10/06/2024 

Valor: R$ 7.500,00 

 

Cristinápolis/SE, 10 de junho de 2024. 

 

TATIANA DE ASSIS SOARES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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